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MOÇÃO Nº 03/18
CONSIDERANDO que, na última Sessão Ordinária, realizada no dia 19 de junho, este Vereador, apresentou o Requerimento nº 177/18, onde cobrava as autoridades responsáveis pela gestão da Saúde Pública, em especial o (Excelentíssimo Senhor Marco Antonio Zago, Secretário de Saúde do Estado de São Paulo), ajuda e soluções referentes à espera para realização de cirurgia de fêmur de uma munícipe, a Senhora Celeste Eugênio Todero;

CONSIDERANDO que, o pedido de ajuda deste Vereador, foi para atender ao apelo da família de Dona Celeste que, desde o dia 15 de maio de 2018, havia conseguido uma Ordem Judicial, com decisão de tutela de urgência, para a realização do procedimento cirúrgico, com prazo de 15 dias, a contar da data da expedição da decisão; porém, mesmo com a Ordem Judicial, dentro do prazo, não houve a disponibilização da necessária cirurgia;
CONSIDERANDO que, em matéria publicada pelo Jornal "Cruzeiro do Sul", no dia 6 de junho de 2018, havia relatos das dificuldades que a referida senhora vinha sofrendo, pois no decorrer dos dias, a paciente que tinha idade avançada, via seu estado de saúde se agravar, cada vez mais, uma vez que, estava exposta a risco de infecções, com possibilidade de danos irreparáveis;

CONSIDERANDO a espera cruel a que a Dona Celeste foi submetida;

CONSIDERANDO que, o temor pelo pior se tornou realidade e, “nessa batalha, a morte venceu”, já que Dona Celeste veio a óbito, no dia 20 de junho passado, sem ter sido submetida à cirurgia de que necessitava, num flagrante descaso do Poder Público em especial ao Estadual responsável pela cirurgia;

CONSIDERANDO finalmente, o fato de uma Ordem Judicial dessa natureza, que deveria ser cumprida, com urgência, ter sido ignorada pelo Poder Público, e a profunda dor dos familiares e amigos de Dona Celeste, é que apresentamos esta MOÇÃO DE REPÚDIO aos gestores da Saúde Pública Estadual, pelo descaso com que foi tratada a urgência cirúrgica da Senhora Celeste Eugênio Todero, culminando na morte da paciente.
Que do deliberado se dê ciência:
· Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Votorantim, Fernando de Oliveira Souza;

· Ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Saúde do Estado de São Paulo, Senhor Marco Antonio Zago;
· À Senhora Silvia Maria Ferreira Abrahão, Diretora do Departamento Regional de Saúde (DRS – XVI), em Sorocaba;

· À Excelentíssima Senhora Juíza de Direito, Dra. Barbara Syuffi Montes;
· À TV Tem;

· À TV Votorantim;
· À TV SBT;

· À TV Record;
· Aos Jornais: “Folha de Votorantim”, “Gazeta de Votorantim” e “Cruzeiro do Sul”;

· Aos Departamentos Jornalísticos das Rádios: Band FM, Cantate FM, Cruzeiro FM e Tropical FM; e,
· Ao Blog "noticiasvotorantim”, da Jornalista Luciana Lopez; e,
· Ao site “Cidade de Votorantim", do Sr. Irineu Oliveira.
Plenário “Pedro Augusto Rangel”, em 29 de junho de 2018.

ADEILTON TIAGO DOS SANTOS
Vereador
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